
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Wanderley - BA, através da CPL, nomeada pelo 
Decreto nº. 043/2019 comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade TP Nº. 003/2019 cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução de serviço de 
manutenção/reforma e ampliação em diversos prédios escolares no município 
de Wanderley-Ba. Abertura: 25/06/2019, às 14:00h. Edital completo na sede da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações pelo telefone (77) 3626-1122, 
Wanderley – BA, 06 de junho de 2019. 

Deocleciano Soares de Oliveira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 043-2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-00 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 
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LEI Nº 348-2019 
 
 
 

“Dispõe Sobre a Regulamentação do Piso Salarial Profissional Nacional 
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
do Município de Wanderley/Ba e dá Outras Providências”. 
 

 
 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
do quanto lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Federal nº 13.708, de 14 
de agosto de 2018, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o Piso Salarial Profissional de R$ 
1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) mensais aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de 
Combate a Endemias – ACE, a partir de 1º de janeiro de 2019, conforme estabelecido no inciso I, do § 1º, do 
artigo 9º-A, da Lei Federal nº 13.708, de14 de agosto de 2018. 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as demais disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Prefeita Municipal, em 10 de maio de 2019. 

 
 

 
_____________________________ 

FERNANDA SILVA SA TELES  
Prefeita Municipal 


